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PORTARIA NO 4771DE 29 DE SETEMBRO DE2022

O Prefeito MunicÌpal de

atrìbuições legais, e considerando

Agricultura e Meio Ambìente,

RESOLVE

Art. 1o - INTERROMPER as férias do servidor MARIO ANTONIO

ïREVISAN, do cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Agricultura, lotado na

Secretaria Municipal de Agricultura e lvleio Ambiente, concedida através da Portaria

no 43512022, a paftir desta data.

Art, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gearnrrr oo Pnrrrrro MUNIcIeAL oe Mtsser, 29 or sr-rrMeno DE 2022.
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